
Jornalistas 
repudiam ato 

Manoel Vilela, repórter políti-
co de O Estado de S. Paulo: "A 
democracia foi restabelecida no 
Brasil para, entre outras coi-
sas, fazer valer o dispositivo 
constitucional pelo qual é livre 
a busca de informações, uma 
obrigação dos jornalistas. Ago-
ra, vem a Justiça Eleitoral com 
essa proibição, incompatível 
com os tempos atuais de norma-
lidade institucional. E depois di-
zem que a censura só existia no 
tempo do AI-5... 

João Emílio Falcão articulis-
ta: "A proibição de entrevistas 
dos candidatos é um lamentável 
retrocesso no processo de rede-
mocratização. Ficamos mais 
atrasados do que na época Gei-
sel, quando as TVs podiam exi-
bir apenas o retrato dos candi-
datos e seus números. Em vez 
desse obscurantismo — não dis-
cuto a legalidade, mas a conse-
qüência — o objetivo deveria 
ser fazer com que os candidatos 
expusessem, ao máximo, suas 
idéias e compromissos. Como 
se pode querer um voto cons-
ciente sem saber o que pensam 
os candidatos? Na marcha 
atual, a eleição se tornará um 
gigantesco çabra-cega. Não se-
rá estranhável se o eleitor ele-
ger Cacareco ou algo semelhan-
te". 

Pompeu de Souza, ex-
presidente  da Associação Brasi-
leira de Imprensa — ABI/DF: 
"A frase do ofício enviado aos 
jornais pelo juiz Carlos Augusto 
Machado Faria, referente à 
proibição de entrevistas com 
candidatos é muito vaga. O di-
reito à informação sobre a coisa 
pública pertence ao cidadão e à 
Nação e cabe à imprensa o de-
ver de atender a esseS-Cidadãos. 
Eleição para representantes no 
Congresso Nacional é assunto 
que interessa virtualmente à 
opinião pública. 

Compreendo o rigor da justi-
ça devido aos enormes abusos 
cometidos com relação a maté-
rias pagas com conteúdo propa-
gandístico de campanhas. Acre-
dito, no entanto, que haja um 
equívoco e que essa proibição 
não venha atingir matérias edi-
toriais que possuam um interes-
se meramente noticioso". 

Flamarion Mossri, de O Esta-
do de S. Paulo: "Li a manchete: 
Juiz proíbe entrevista com os 
candidatos. Li e reli e olhei a da-
ta do jornal — 27 de agosto de 
1986. Achei que alguma coisa 
estava errada. Deveria ser 27 
de agosto de 1964. Ou 14 de de-
zembro de 1968 (um dia após o 
AI-5). 

Deve ter havido desinforma-
ção do juiz — coordenador da 
fiscalização da propaganda 
eleitoral em Brasília. Entrevis-
ta jornalística não pode ser con-
fundida com matéria eleitoral 
paga. 

• Na minha opinião, houve ex-
cesso. O juiz, involuntariamen-
te, poderá provocar desempre-
go nas editorias políticas dos 
jornais locais. Poderá provo-
car, também, problemas nas 
redações das emissoras de rá-
dio e tevê. A Justiça não deve 
punir todos pelo abuso de uns 
poucos. A decisão deverá ser re-
vista. Afinal, o Governo está 
empenhado em coibir a violên-
cia. 

Tarcísio Holanda: "A decisão 
do Juiz é esdrúxula, para não 
dizer surrealista. E uma deci-
são que nos remete de volta aos 
tempos do obscurantismo e nos 
faz esquecer de que estamos em 
processo de redemocratização. 
Não é possível que abusos desse 
tipo vinguem". 

Hélio Doyle, jornalista, candi-
dato do PDT: 

"A proibição de entrevistas 
com candidatos nos jornais e re-
vistas é um absurdo que atenta 
contra a liberdade de imprensa 
e o direito à comunicação", o 
juiz Machado Faria está exage-
rando na interpretação da legis-
lação eleitoral. 

A legislação não proíbe entre-
vistas jornalísticas de candida-
tos. O que é proibido é a matéria 
paga, com exceção dos currícu-
los e fotografias. Noticia é 
notícia, fato é fato, e os jornais 
não podem ser impedidos de en-
trevistar um cidadão só porque 
ele é candidato. Isto nada tem a 
ver com poder econômico. 

Josemar Dantas, editorialis-
ta: "A proibição imposta pelo 
juiz eleitoral Carlos Augusto 
Machado Faria à realização de 
entrevistas com os candidatos 
às eleições de 15 de novembro, 
em Brasília, não se constitui 
apenas numa limitação inacei-
tável à liberdade de imprensa. 
Corresponde, sobretudo, à exis-
tência de uma mentalidade re-
pressiva, que se acreditava ba-
nida da vida nacional, após o 
encerramento do ciclo autoritá-
rio vigente no Pais a partir de 
1964. 


